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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 374 (1)
ORIGEM : ADI - 374 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

A D V. ( A / S ) : CLAUDIO LUIS NEVES CASTELLANO
A D V. ( A / S ) : ANTONIO SILVIO MAGALHÃES JUNIOR
A D V. ( A / S ) : CARLOS ROBERTO DE ALCKMIN DUTRA
A D V. ( A / S ) : DIANA COELHO BARBOSA
A D V. ( A / S ) : MARCELO DE CARVALHO

Decisão: O Tribunal declarou constitucional o caput do art. 7º
do ADCT da Constituição do Estado de São Paulo, conferindo in-
terpretação conforme ao seu parágrafo único, nos termos do voto do
Relator, e decidiu, segundo as vinculações reconhecidas, que a vaga
decorrente da aposentadoria do Conselheiro Fúlvio Julião Biazzi deve
ser necessariamente preenchida por um Auditor da Corte de Contas,
escolhido pelo Governador de Estado, e que a vaga ocupada pelo Con-
selheiro Renato Martins Costa corresponde à classe do Ministério Pú-
blico Especial, a qual assim será preenchida quando se vagar, tudo
contra os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio e Cármen Lú-
cia, que julgavam totalmente procedente a ação. Cassada a medida
liminar. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, neste jul-
gamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 22.03.2012.

E M E N TA
Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 7º do ADCT

da Constituição do Estado de São Paulo. Processo de escolha de
Conselheiros do Tribunal de Contas estadual. Critério de pre-
cedência na ordem de preenchimento das vagas. Ausência de
auditor e de membro do Ministério Público de Contas. Inter-
pretação conforme à Constituição. Vinculação das vagas.

1. Ao tempo da promulgação da Constituição Federal de
1988 e da Constituição do Estado de São Paulo de 1989, o Tribunal de
Contas desse Estado era formado exclusivamente por Conselheiros
indicados pelo Governador. Entretanto, de acordo com o novo modelo
constitucional, deveria passar a contar com quatro conselheiros es-
colhidos pela Assembleia Legislativa, sendo os três outros escolhidos
pelo Governador (art. 73, § 2º, e art. 75, CF/88). A forma mais eficaz
de se garantir a composição paritária no caso do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo era exatamente o estabelecimento de prio-
ridade de indicação pela Assembleia Legislativa, nada obstando que a
indicação para as vagas seguintes que não lhe fossem cativas coubesse
ao Governador do Estado, na forma regrada pela Constituição Federal;
ou seja, primeiramente, um indicado dentre auditores, depois, outro
indicado dentre membros do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e, por fim, um terceiro de sua livre escolha. Precedentes.

2. A suspensão de dispositivos da Constituição paulista (ADI
nº 397/SP) não autorizou o Estado de São Paulo a adotar, ao seu
alvedrio, critério diverso das regras contidas no art. 73, § 2º, da
CF/88. As regras de composição dos Tribunais de Contas dos Estados
derivam diretamente dos arts. 73, § 2º, e 75 da Constituição Federal,
sendo de absorção obrigatória pelos Estados-membros, ainda que não
haja reprodução expressa nas Constituições estaduais. Precedentes.

3. A aplicação que vem sendo dada no Estado de São Paulo
às normas em questão tem retardado a nomeação, como Conselheiros,
de auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, com a consequente hipertrofia do Poder Legislativo em re-
lação ao Executivo, afetando, ainda, sobremaneira, a proporciona-
lidade, a heterogeneidade e a pluralidade na composição do Tribunal
de Contas estadual. Esta Suprema Corte, por sua vez, não pode deixar
espaços para soluções normativas ou interpretativas que se prestem a
um atraso ainda maior na implementação do modelo constitucional.
Faz-se necessário, portanto, ajustar a composição da Corte, de modo
a fazer cumprir os comandos pertinentes da Carta da República.

4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente
procedente para (1) declarar constitucional o caput do art. 7º do
ADCT da Constituição do Estado de São Paulo; e (2) conferir in-
terpretação conforme à Constituição ao parágrafo único do art. 7º do
ADCT paulista, ficando estabelecido que, com a formação completa
do Tribunal de Contas do Estado (com o preenchimento das quatro
vagas pela Assembleia Legislativa), as outras três vagas, da cota do
Governador, devem ser preenchidas da seguinte forma: as duas pri-
meiras, respectivamente, por auditores e membros do Ministério Pú-
blico junto ao Tribunal de Contas; e a terceira, por cidadão de livre
escolha do Governador. Para ajustar, então, a composição da Corte à
interpretação conforme assim conferida, a vaga decorrente da apo-
sentadoria do Conselheiro Fúlvio Julião Biazzi deve ser, necessa-
riamente, preenchida por um auditor da Corte de Contas, a ser in-
dicado pelo Governador do Estado, considerando-se a vaga ocupada
pelo Conselheiro Renato Martins Costa correspondente à classe dos
membros do Ministério Público de Contas, a qual assim deverá ser
necessariamente preenchida quando vagar. Além disso, o Governador
do Estado somente indicará um Conselheiro de sua livre escolha no

caso de vacância do cargo hoje ocupado pelo Conselheiro Antonio
Roque Citadini, nomeado antes da Constituição de 1988, e novas
indicações da Assembleia Legislativa somente ocorrerão no caso de
vacância das vagas hoje ocupadas pelos Conselheiros Eduardo Bit-
tencourt Carvalho, Edgard Camargo Rodrigues, Cláudio Ferraz de
Alvarenga e Robson Riedel Marinho.

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 4.177

(2)

ORIGEM : ADI - 179304 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
AGTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASI-

LEIROS - AMB
A D V. ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO
AGDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRA-

DOS ESTADUAIS - ANAMAGES
A D V. ( A / S ) : DANIEL CALAZANS PALOMINO TEIXEIRA E

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES DO RIO GRANDE

DO SUL - AJURIS
A D V. ( A / S ) : IVO GABRIEL CORREA DA CUNHA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Ausentes, jus-
tificadamente, os Ministros Luiz Fux e Roberto Barroso. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Presidente no
exercício da Presidência. Plenário, 01.08.2014.

E M  E N T  A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE - LEI ESTADUAL Nº 12.910/2008, DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL (ART. 2º) - DIPLOMA LEGISLATIVO
QUE FIXA O SUBSÍDIO DA MAGISTRATURA DAQUELE EN-
TE FEDERATIVO - MODIFICAÇÃO SUPERVENIENTE, DE CA-
RÁTER SUBSTANCIAL, INTRODUZIDA NO TEXTO DA NOR-
MA ESTATAL IMPUGNADA - HIPÓTESE DE PREJUDICIA-
LIDADE - EXTINÇÃO ANÔMALA DO PROCESSO DE FIS-
CALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA - PRECEDENTES DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AÇÃO DIRETA JULGADA
PREJUDICADA - PARECER DA PROCURADORIA-GERAL
DA REPÚBLICA PELO NÃO PROVIMENTO - RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

SecretáriaAtos do Poder Judiciário
.

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO No- 167, DE 13 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre o processo eleitoral de entida-
des da sociedade civil organizada para com-
por o Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CONANDA.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do art. 7º do Decreto nº 5.089, de
20 de maio de 2004, em cumprimento ao disposto na Lei n° 8.242, de
12 de outubro de 1991,

Considerando o art. 227 da Constituição Federal de 1988, no
que tange ao papel da sociedade na proteção integral de crianças e
adolescentes no Brasil;

Considerando o art. 204 da Constituição Federal quanto à
participação popular no processo de formulação e execução das po-
líticas públicas sociais no Brasil;

Presidência da República
.
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